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A SOLICITAÇÃO É  FE ITA
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DO
SISTEMA ELETRÔNICO DE
INFORMAÇÃO (SEI !  UFU ) ,
PODENDO SER UTIL IZADO
DOCUMENTO EMITIDO POR
PROCESSO SELETIVO DA UFU,
DOCUMENTO EMITIDO POR
OUTRA INSTITUIÇÃO FEDERAL
DE ENSINO  OU PELO
PROCEDIMENTO DE
HETEROIDENTIF ICAÇÃO
COMPLEMENTAR A
AUTODECLARAÇÃO.  

OS CANDIDATOS ÀS VAGAS
DESTINADAS A COTAS RACIAIS ,  OU
SEJA,  PPI  (PRETOS,  PARDOS E
INDÍGENAS )  DOS PROGRAMAS DE PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU DA UFU,
DEVERÃO APRESENTAR,  ANTES DO
PERÍODO DE INSCRIÇÃO DO PROGRAMA
DE PÓS-GRADUAÇÃO DESEJADO,
DOCUMENTO EMITIDO PELO GRUPO DE
TRABALHO DE HETEROIDENTIF ICAÇÃO
DA PÓS-GRADUAÇÃO,  CONTENDO O
DEFERIMENTO DE SUA
AUTODECLARAÇÃO DE COR/RAÇA.

COTAS
NA
PÓSCOMO
PARTICIPAR?

DIRETRIZES
OPERACIONAIS

CONFIRA O CRONOGRAMA DAS
ETAPAS E   PROCEDIMENTOS
PARA SOLICITAÇÃO NAS
DIRETRIZES  OPERACIONAIS !


